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INDICAÇÃO CENE-CEE N? 294 / . 88

- APROVADA EH J.5. / 06 ' :/ 88 CONSELHO PLENO

1. RELATOR I O: Cuidam os presentes autos de analise das planilhas de custo refê

rentes i Ia senestralidade de 1987-

2. APRECIAÇÃO: A análise dos indicadores economíco-f ínancei ros e dos formulários,

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CmSO(S) : la GRAU - lt/4§ série _ -

FoS apresentada a documentação exigida pela Del, CEE n? 17/8? ...

Em .caso neçaíivo, quais as peças não apresentadas ...... . » - - ~" """"
---- . ------

Valor autorizado para o 2? semestrê/.86 ...................... Cz$ 3,519, 10 _

Valor autorizado para o l? semestre/87 ............ • ......... Cz$ 8*692, 17 _

Vílor praticado no l? semestre/87- ......... . ........ * ....... Ç2$12«035>OD _

P«rcentua1 <se aurneato aplicado no l? sem.VSy ............... _ 242 •%

rtíns.l? sen/87, para base de cálculo mens. 2? sem/87 ....... Cz$ 2.005,63 _ _

Foi pedida correçio de cíefasagem para o 2? sem./87 ......... ^ao _ '

CURSO (S): 16 GRAU - 58/68 série _

•~™ '"""""••~™™"«'"«"""-"«''"~'«"1 — ™™»fc — — »•» — •.•*«••»••» ĵ ,̂ ^ — fm ._

Foi apresentada a -documentação exigida pela Del ,CE£ n? 17/87*-- Sim _ ._ _

Eu caso negativo; quais as peças não apresentadas .......... -------------------
""~"~~*~""T~" ™ — — — — — — —» — — -• — — — -. — — — — — — — «.» — — — — «.»... — __»_ ____....,_,»,.. .••«»«. — — — — — — — — «»_..

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ...... . .............. Cz$ 4,180,54 _

Valor autorizado para o 1° semestre/87 ..................... Cz$ 10*^25,93 _ ^

Valor praticado no í? senestre/87 .............. . ........... Cz$ 14.297^00 _

Percentual de aumento praticado no l? sem./87 ..... ..... .... 242 _ ^

Mens.19 sem/S7»para base de calculo mens. 2? sem/87 ........ Cz$ 2.362,83 _

Foi pedida correçao de defasagem para o 2? sem./S? .........
i

\v . • . . • . ' • : . • •
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PROCESSO CEE N? D27Q / 7P (Continuação) , *" Fls.

INDICAÇÃO -CEE/GENE N9 294/88

. CURSO(S) : 2° G R A U

Fot apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 17/8?... Sim

El» caso negativo, quais as peças. não apresentadas .......... ""*"~"

Valor autorizado para o 2? semestre/86 , ."•«..Cz$ 5.232,02

Valor autorizado para o 1? semestre/87 \Cz$ 12.923,08

Valor praticado no l? semestre/87 -. Cz$ 17.693,00

Percentual de aumento apl içado no 19 sèm./87 .....' ..... ..... 242

Mens.l? -sem/87, para base de cálculo mens. 2? sem/87 ........ Cz$ ^ »982y 16

Foi pedida correção de defasagem para o 2? sem./87 .........

CURSO (S): = = = = = == = = g^ = = = -= = =.= =: = = «= = « ^ = 1 = = = ̂ = = = =

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87-.*

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas .»

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ..Cz$

Valor autorizado para o l? semestre/87 Cz$

Valor praticado no l? semestre/87 " Cz$

Percentual de aumento aplicado no l? sem/87 » - -

Mens.l? sem/87 ,para base de calculo mens.2° sem/87 '..Cz$

Foi pedida correção de defasagem para o 2? sem/87

CURSO(S): *

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87—_

Em caso negattvo,quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 2? semestre/86 Cz$

V.a]or autorizado oara c l ? semestre/87 Cz$
Valor apl ícaoo no T? semestre/o/ .Cz$
Percentual cie aumento aplicado no í? sem/87"

Meas.l?sem/87,para base cie cálculo mens.2? sem/87 ..CzS

Foi pedida correção de defasagem para o 2? sem/87

CURSO (S) ;

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87-

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas _

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para. o 19 senestre/87 • •

Valor praticado no l ? semestre/87 ,•, • •

Percentual de aumento aplicado no l? sem./8? -

Mens.l? sem/87ipara base de calculo mens. 2? sem/8? - • •

Foi pedida correção de defasagem para o 2? sem/87

\ T



CDNSELHD.*'ES*TADUflL DE E D U C A Ç Ã O

PROCESSO CEE N! °278. 7'70 (Continuação)
T_NblCAr?o' CEE/CENE N9 294/38

. 3T, CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econõmico-f inancei ros, opino pelo DEFERIMENTO das

:•? planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

>t cos máximos:

Curso; 1° GRAU - 13 à 45 série '

-Cz$ 12*035,00 e, para dezembro/87:- CzS 3.815,49

Curso: 1Q G R A U - 53 a 3% serie '

Cz$ 14.297.00 &, para dezembro/87:- CzS 4.532,62

Curso: 25 GRAU

"C2$ 17.893,DD e y para dezembro/87;- CzS 5*672,67

Curso:

'Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

CzS

!Curso:

CzS

Curso:

CzS

CEE/CENE, em 6/6/88

a ) Jatyr ^duardo S
Relator \



PROCESSO CEE N9 278/70 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 294/88 fls< 4

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente 'Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


